
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

CONTRATО ЕМОР-РAC N.° 003 2026

CONTRATAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE CEU DA CULTURA - NÚCLEO BÁSICO
EDIFICADO DE BARRA MANSA/RJ - PROJETO

PADRÃO ELABORADO E FORNECIDO PELO

MINISTÉRIO DA CULTURA COM IMPLANTAÇÃO DE
ÁREA TOTAL PROJEÇÃO DA EDIFICAÇÃO 363,90
M2., CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE

INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS., QUE ENTRE SI

CELEBRAM A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – ЕМОР-RJ COMO

CONTRATANTE E A FENIX CONSTRUTORA LTDA,

COMO CONTRATADA.

A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – ЕМОР-
RJ, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Diretor-
Presidente, André Luis Ribeiro Braga, CPF/MF n° 018.900.147-02 e por seu Diretor de
Administração e Finanças, Ricardo Cardoso da Silva, CPF/MF n° 544.161.407-20 е a
sociedade empresária FENIX CONSTRUTORA LTDA situada na Praça Eugênio Jardim,

48 - Apto. 601 Copacabana - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.061-040, daqui por diante

denominada CONTRATADA, representada neste ato por RODRIGO VIEIRA
ABUJAMRA, CPF/MF n.° 045.360.767-51, resolvem celebrar o presente Contrato, em
decorrência do resultado do Procedimento Licitatório n.º 014/2025, realizada por meio do

processo administrativo SEI-330003/002728/2025, homologada em 02/02/2026 que se
regerá pelas normas da Lei n.° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da
EMOP-RJ e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE CEU DA CULTURA – NÚCLEO BÁSICO EDIFICADO DE BARRA MANSA/RJ

– PROJETO PADRÃO ELABORADO E FORNECIDO PELO MINISTÉRIO DA CULTURA
COM IMPLANTAÇÃO DE ÁREA TOTAL PROJEÇÃO DA EDIFICAÇÃO 363,90 M2.,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de contratação
Empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 2.008.754,87 (dois milhões oito mil reais

setecentos e cinquenta e quatro e oitenta centavos), discriminado de acordo com a Planilha

integrante da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo de execução da obra/serviços é de 240 (duzentos e quarenta) dias e será
contado a partir da autorização para início, que será expedida em até 15 (quinze) dias
úteis a contar da assinatura do Contrato, sendo sua vigência de 390 (trezentos e
noventa) dias contados a partir assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma prevista
no art. 186, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

ePARÁGRAFO SEGUNDO - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início
incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles
constantes dos cronogramas anexos ao Edital, podendo ser prorrogados nas hipóteses
previstas no art. 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das

condições previstas no art. 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ,
e o atraso no cumprimento do cronograma decorrer de culpa da contratada, os prazos de

início de etapas de execução, de conclusão, de entrega e de vigência contratual serão
prorrogados, a critério da EMOP-RJ, aplicando-se à contratada, neste caso, multa

moratória, estabelecida no mencionado Regulamento, sem operar qualquer recomposição
de preços.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATADO, quando não puder atender os prazos
estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá
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apresentar justificativapor escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, quealtere fundamentalmente as condições deste contrato,
ou que impeça a sua execução, por fato ouato de terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTО

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente n° 0102182-2, de titularidade da contratada, por ela mantida na Agência nº: 2786
do Banco Bradesco S/A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das
faturas dos serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas
estabelecidas no cronograma físico-financeiro (Anexo C) e obedecido o sistema de
medições previsto na CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar
da data final do período de adimplemento de cada parcela.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação
com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

a

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a fatura,
comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na

obra.

이

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde
que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGP-M / FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado
pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos,
desde que devidamente justificados e previamente aprovados pela EMOP-RJ, será feito
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com base no custo unitário constante do Sistema EMOP-RJ. Os itens novos não

constantes do Sistema EMOP-RJ terão seus preços limitados aos indicados nos sistemas
de orçamentação de obras ou, em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido
junto à no mínimo três fornecedores especializados. Quanto ao desconto ofertado pela
licitante contratada, este incidirá em todos os casos.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento de serviços executados antes das datas
previstas nos cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa
do CONTRATANTE, observado o percentual de desconto a que se refere ao

PARÁGRAFO SEXTО.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento somente será liberado mediante apresentação,
pela CONTRATADA, dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, quando for o caso:

a) respectivas medições, faturas e notas fiscais;

b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária;
c) comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço -FGTS;

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo
CREA-RJ ou Cópia do documento de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
emitido pelo CAU-RJ, a ser apresentado no caso da realização da primeira medição ou
quando houver alteração do profissional responsável.

PÁRAGRAFO DÉCIMO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos
pela fiscalização, justificando-se nos autos toda e qualquer divergência em relação
estimativa.

à

PÁRAGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O pagamento somente será autorizado após a
declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação na forma do artigo
90, § 3°, da Lei 287/79.

PÁRAGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO0 - Na forma da Lei Estatual nº 7.258/2016, caso a
contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata o inciso XXVII, da

CLÁUSULA NONA, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a

irregularidade apontada pelo órgãode fiscalização do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
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